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FURG 45 AN0S: acolhendo pessoas, abraçando culturas e construindo conhecimento 
 

MEMO. CIRC. Nº 01/2015 – CCR/DIGEP - PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS 
PARA SERVIDORES AFASTADOS PARA PÓS-GRADUAÇÃO 

 
Prezado(a) Servidor(a), 

 
Considerando a nova redação do artigo 5º da ON/SEGEP nº 2, de 23/02/2011, conforme Orientação 

Normativa nº 10/SEGEP, publicada no Diário Oficial da União em 05/12/2014, informamos que já é possível 
programar as férias relativas ao exercício "2015", no www.sistemas.furg.br, observando o prazo de 60 dias 
de antecedência. 
(...) 

§3º O servidor em usufruto de licença capacitação, afastamento para participação em programa de pós-graduação stricto sensu no país 

ou para estudo ou missão no exterior com remuneração, fará jus às férias, que, se não forem programadas, serão registradas e pagas a 

cada mês de dezembro. 

.........................................................................................."(NR) 

Art. 2º As disposições desta Orientação Normativa aplicam-se às férias relativas ao exercício de 2015. 

Caso já realizada a programação de férias do exercício 2015, desconsidere este aviso. 
Dúvidas, entrar em contato com a Coordenação de Concessões e Registros: progep.adm@furg.br. 

 
Márcio Luís Soares de Brito 

Coordenador de Concessões e Registros/PROGEP/FURG 
 
 

FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS/2015 
  

                   Através da Portaria nº 15/MPOG, de 3 de fevereiro de 2015, foram divulgados os dias de feriados nacionais e estabelecidos os 
dias de ponto facultativo para o ano de 2015, conforme segue: 
- Art. 1º Ficam divulgados os dias de feriados nacionais e estabelecidos os dias de ponto facultativo no ano de 2015, para cumprimento pelos 
órgãos e entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, sem prejuízo da prestação dos 
serviços considerados essenciais: 
I - 1º de janeiro, Confraternização Universal (feriado nacional); 
II - 16 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo);  
III - 17 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 
IV - 18 de fevereiro, Quarta-Feira de Cinzas (ponto facultativo até as 14 horas);  
V - 3 de abril, Sexta-Feira da Paixão (feriado nacional);  
VI - 21 de abril, Tiradentes (feriado nacional);  
VII - 1º de maio, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional);  
VIII - 4 de junho, Corpus Christi (ponto facultativo);  
IX - 7 de setembro, Independência do Brasil (feriado nacional);  
X - 12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil (feriado nacional);  
XI - 30 de outubro, Dia do Servidor Público - art. 236 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (ponto facultativo);  
XII - 2 de novembro, Finados (feriado nacional);  
XIII - 15 de novembro, Proclamação da República (feriado nacional);  
XIV - 24 de dezembro, véspera de Natal (ponto facultativo após as 14 horas);  
XV - 25 de dezembro, Natal (feriado nacional); e  
XVI - 31 de dezembro, véspera de Ano Novo (ponto facultativo após as 14 horas). 
- Art. 2º Os feriados declarados em lei estadual ou municipal, de que tratam os incisos II e III do art. 1º e o art. 2º da Lei nº 9.093, de 12 de 
setembro de 1995, serão observados pelas repartições da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional nas respectivas 
localidades.  
- Art. 3º Os dias de guarda dos credos e das religiões, não relacionados nesta Portaria, poderão ser compensados na forma do inciso II do art. 
44 da Lei nº 8.112, de 1990, desde que previamente autorizado pelo responsável pela unidade administrativa de exercício do servidor.  
- Art. 4º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de 
competência. 
- Art. 5º É vedado aos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração federal antecipar ou postergar dia de 
ponto facultativo em discordância com o disposto nesta Portaria.  
– Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO – PCCTAE 
LEI 11.091/05 ATUALIZADA PELA LEI 12.772/12 – VALORES PARA MARÇO/2015 

NÍVEIS DE 
CLASSIFICAÇÃO A B C D E 
NÍVEIS DE 
CAPACITAÇÃO 

I II III IV I II III IV I II III IV I II III IV I II III IV 

PADRÃO VALOR                                         

1 1.197,67 1                    

2 1.243,18 2 1                   

3 1.290,42 3 2 1                  

4 1.339,46 4 3 2 1                 

5 1.390,35 5 4 3 2                 

6 1.443,19 6 5 4 3 1                

7 1.498,03 7 6 5 4 2 1               

8 1.554,95 8 7 6 5 3 2 1              

9 1.614,04 9 8 7 6 4 3 2 1             

10 1.675,38 10 9 8 7 5 4 3 2             

11 1.739,04 11 10 9 8 6 5 4 3 1            

12 1.805,12 12 11 10 9 7 6 5 4 2 1           

13 1.873,72 13 12 11 10 8 7 6 5 3 2 1          

14 1.944,92 14 13 12 11 9 8 7 6 4 3 2 1         

15 2.018,83 15 14 13 12 10 9 8 7 5 4 3 2         

16 2.095,54 16 15 14 13 11 10 9 8 6 5 4 3         

17 2.175,17  16 15 14 12 11 10 9 7 6 5 4 1        

18 2.257,83   16 15 13 12 11 10 8 7 6 5 2 1       

19 2.343,63    16 14 13 12 11 9 8 7 6 3 2 1      

20 2.432,69     15 14 13 12 10 9 8 7 4 3 2 1     

21 2.525,13     16 15 14 13 11 10 9 8 5 4 3 2     

22 2.621,08      16 15 14 12 11 10 9 6 5 4 3     

23 2.720,68       16 15 13 12 11 10 7 6 5 4     

24 2.824,07        16 14 13 12 11 8 7 6 5     

25 2.931,38         15 14 13 12 9 8 7 6     

26 3.042,78         16 15 14 13 10 9 8 7     

27 3.158,40          16 15 14 11 10 9 8     

28 3.278,42           16 15 12 11 10 9     

29 3.403,00            16 13 12 11 10     

30 3.532,31             14 13 12 11     

31 3.666,54             15 14 13 12 1    

32 3.805,87             16 15 14 13 2 1   

33 3.950,49              16 15 14 3 2 1  

34 4.100,61               16 15 4 3 2 1 

35 4.256,44                16 5 4 3 2 

36 4.418,18                 6 5 4 3 

37 4.586,07                 7 6 5 4 

38 4.760,34                 8 7 6 5 

39 4.941,24                 9 8 7 6 

40 5.129,00                 10 9 8 7 

41 5.323,91                 11 10 9 8 

42 5.526,21                 12 11 10 9 

43 5.736,21                 13 12 11 10 

44 5.954,19                 14 13 12 11 

45 6.180,44                 15 14 13 12 

46 6.415,30                 16 15 14 13 

47 6.659,08                  16 15 14 

48 6.912,13                   16 15 

49 7.174,79                    16 

Reajuste de 5%. 



NOVOS SERVIDORES 
 

FEVEREIRO/2015 
 

SEJAM MUITO BEM-VINDOS!           
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Apresentamos os novos servidores à Comunidade Universitária e 
compartilhamos com todos a enorme felicidade de recepcionar os novos 
colegas, que, por certo, estão dispostos a assumir a identidade, o respeito e o 
carinho que temos pela nossa FURG. 

Maria Rozana Rodrigues de Almeida 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 

Roseli Evangelista Moraes 
Auxiliar de Enfermagem 

HU - 03/02/2015 - 
Redistribuída 

Marcio de Azevedo Figueiredo 
Médico Veterinário 

PROINFRA - 10/02/2015 

Maria Helena Machado de Moraes 
Bibliotecária-Documentalista  

SiB - São Lourenço do Sul - 10/02/2015 

Thais Serafim da Silveira Alves 
Técnica em Enfermagem  

HU - 11/02/2015 - Redistribuída 

Marcel Costa Salum 
Assistente em Administração 

PROGEP – 12/02/2015 

Andréa Bento Carvalho 
Professora do Magistério Superior 

ICEAC – Santa Vitória do Palmar – 18/02/2015 

Cesar de Souza Dias 
Engenheiro-área 

PROINFRA - 19/02/2015 

Daniel Lena Marchiori Neto 
Professor do Magistério Superior 

FADIR – Santa Vitória do Palmar – 20/02/2015 

Eduardo Martins da Silva 
Tecnólogo/Agroecologia 

ICB – São Lourenço do Sul – 20/02/2015 

João Paulo Borges da Silveira 
Bibliotecário-Documentalista 

SiB - Santo Antônio da Patrulha -23/02/2015 

José Ricardo Caetano Costa 
Professor do Magistério Superior 

FADIR – Santa Vitória do Palmar – 23/02/2015 

Joice Rejane Pardo Maurell 
Pedagoga-Educacional 

PRAE – 24/02/2015 

Ricardo Aguirre Leal 
Professor do Magistério Superior 

ICEAC – Santa Vitória do Palmar – 24/02/2014 
 
 

CONTRACHEQUES – SERVIDORES ATIVOS 
 

                 Os servidores ativos que desejarem receber o seu contracheque impresso deverão acessar o Portal SIGEPE no link:  
https://servicosdoservidor.planejamento.gov.br/web/portal-publico-sigepe/portal-do-servidor. 
 

Quem ainda não possui senha ou nunca acessou poderá obter informações por meio da página da PROGEP/Manual de 
Procedimentos, no link:  http://www.progep.furg.br/bin/procedimento/index.php?id_procedimento=163, ou diretamente na PROGEP, telefone 
3293 5322 ou pelo e-mail marcelo.souza@furg.br. 
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Raphael Albuquerque de Boer 
Professor do Magistério Superior 

ILA – 24/02/2015 

Renato Zacarias da Silva 
Técnico de Laboratório/Zoologia 

ICB – 25/02/2015 

Selma Tarouco Martins 
Tradutora e Interprete de Linguagem de Sinais 

PRAE – 25/02/2015 

Juliano Rosa de Menezes Vicenti 
Professor do Magistério Superior 

EQA – 26/02/2015 

Cassiano Ranzan 
Professor do Magistério Superior 

EQA – Santo Antonio da Patrulha – 27/02/2015 

Luciano Vaz Ferreira 
Professor do Magistério Superior 

FADIR – Santa Vitória do Palmar – 27/02/2015 

 
 

MARÇO LILÁS 
 

No mês de março, buscando a 
reflexão sobre o papel e a importância da 
mulher na sociedade, não se restringindo 
apenas ao dia 8 de março, Dia Internacional 
da Mulher, ocorre o “MARÇO LILÁS”, cor 
que simboliza a igualdade e é símbolo da luta 
das mulheres em todo o mundo. Desta forma, 
neste mês ocorrerão atividades envolvendo a 
Prefeitura Municipal do Rio Grande e a 
FURG, com programação objetivando 
comemorar e homenagear as mulheres, 
através atividades e palestras valorizando a 
saúde e o bem-estar da mulher. 
 

 Neste “MARÇO LILÁS” a 
PROGEP/FURG homenageia e parabeniza 
todas as mulheres que colocam sua 

sensibilidade e serviços em prol da FURG, sejam servidoras efetivas, contratadas, terceirizadas, estagiárias, residentes ou 
voluntárias, contribuindo significativamente para o crescimento de nossa Universidade. 

 
Atividades na FURG para o Março Lilás: 

 

1) Site da FURG na cor lilás fazendo alusão à data;  

2) Blitz no dia 09/03 - na entrada do campus, com entrega de adesivo para carros e 

divulgação da programação;  

3) Dia 09/03 - às 17h lançamento da revista Diversidade e Educação;  

4) Exposição “Educação Básica sobre Diversidade de Gênero”, no Centro de Convivência, 

de 09 a 29/03; 

5) Dia 20/03, das 13h30min às 18h - Exposição de grupos de pesquisa e projetos de 

extensão que trabalhem com o tema "Mulher", no hall de entrada do CIDEC;  

 - das 13h30min às 15h - Palestra: “Mulheres no Ensino Superior” - 

Palestrante: Reitora da FURG, Profª. Drª. Cleusa Maria Sobral Dias; 

 - das 16h às 18h – Mesa-redonda: “Mulheres no Serviço Público” (atividade 

conjunta com servidoras municipais, estaduais e federais): Ana Colling e Maria do 

Carmo Bittencourt.  
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TABELAS SALARIAIS CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR – IFES 

LEI 12.772/2012 – VALORES VIGENTES A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2015  - REVISADA PELA LEI 12.863/2013 
 

20 HORAS 

CLASSE 
NÍVEL VENCIMENTO RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO - RT 

DENOM. NÍVEL BÁSICO APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

E TITULAR 1 3.019,13 211,34 571,89 1.177,46 2.022,81 

D ASSOCIADO 

4 2.900,70 210,57 562,81 905,74 1.556,01 
3 2.842,65 205,83 556,89 879,36 1.510,69 
2 2.785,73 201,24 543,45 853,74 1.466,69 
1 2.729,93 196,77 535,58 828,88 1.423,97 

C ADJUNTO 

4 2.491,01 187,44 230,05 637,60 1.095,36 
3 2.466,35 175,17 220,50 595,89 1.023,70 
2 2.441,93 168,13 208,10 556,90 1.007,89 
1 2.347,75 97,05 197,75 540,68 997,13 

B ASSISTENTE 
2 2.197,96 92,42 193,50 514,94 989,55 
1 2.176,19 92,06 173,70 512,88 971,36 

A 

- Adjunto A        
se  Doutor 
- Assistente A  
se Mestre 
- Auxiliar 
se Grad./Espec. 

2 2.060,86 91,33 164,39 508,81 968,99 

1 2.018,77 86,16 155,08 480,01 964,82 

 
        

40 HORAS 

CLASSE 
NÍVEL VENCIMENTO RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO - RT 

DENOM. NÍVEL BÁSICO APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

E TITULAR 1 4.355,79 265,75 614,97 1.476,87 3.503,82 

D ASSOCIADO 

4 4.206,37 264,25 613,97 1.294,36 2.997,68 
3 4.133,87 259,69 612,37 1.242,33 2.846,85 
2 4.063,45 247,75 611,77 1.233,26 2.691,05 
1 4.055,87 219,46 587,98 1.227,34 2.687,96 

C ADJUNTO 

4 3.561,24 208,67 521,68 1.222,23 2.682,95 
3 3.526,47 204,58 511,46 1.198,27 2.630,34 
2 3.442,05 200,57 501,43 1.174,77 2.578,77 
1 3.277,97 196,64 491,60 1.151,74 2.528,20 

B ASSISTENTE 
2 3.162,10 192,78 431,96 1.129,15 2.478,63 
1 3.067,48 190,87 427,18 1.117,97 2.454,09 

A 

- Adjunto A        
se  Doutor 
- Assistente A  
se Mestre 
- Auxiliar 
se Grad./Espec. 

2 2.907,08 178,39 395,97 1.044,84 2.330,79 

1 2.814,01 168,29 370,72 985,69 2.329,40 

    
 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

CLASSE 

NÍVEL 
 

VENCIMENTO   RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO - RT  

DENOM. NÍVEL  BÁSICO   APERFEIÇOAMENTO   ESPECIALIZAÇÃO   MESTRADO   DOUTORADO  
E TITULAR 1 6.684,00 937,46 1.495,39 3.628,48 10.373,74 

D ASSOCIADO 

4 6.454,52 739,64 1.236,45 3.288,57 9.009,93 
3 6.342,60 706,88 1.197,47 3.154,25 8.512,98 
2 6.232,15 683,30 1.160,08 3.153,36 8.085,35 
1 6.222,60 565,95 1.032,22 3.151,25 7.692,01 

C ADJUNTO 

4 5.104,69 466,36 812,88 2.501,25 5.847,50 
3 5.054,15 439,97 781,02 2.403,19 5.516,51 
2 5.004,11 415,06 772,66 2.332,03 5.204,25 
1 4.954,56 402,97 717,60 2.261,88 5.052,67 

B ASSISTENTE 
2 4.504,15 380,16 715,66 2.035,40 4.816,67 
1 4.459,55 377,15 666,66 2.020,25 4.784,25 

A 

- Adjunto A        
se  Doutor 
- Assistente A  
se Mestre 
- Auxiliar 
se Grad./Espec. 

2 4.054,14 374,15 660,40 2.016,09 4.764,16 

1 4.014,00 352,98 616,83 1.931,98 4.625,50 

 



RECONHECIMENTO 
DE ATIVIDADES 
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CURSOS A DISTÂNCIA DA ENAP 

A PROGEP, buscando ampliar suas ações de capacitação, informa que a ENAP - Fundação Escola Nacional da Administração 
Pública, oferece cursos a distância voltados aos servidores públicos federais. 

Os cursos são oferecidos via internet e são estruturados em módulos sequenciais, de forma a facilitar a compreensão do aluno e 
estimulá-lo em seu processo de autodesenvolvimento.  
Mais informações sobre os cursos, acesse: http://www.enap.gov.br/index.php?option=com_include&evento=calendario_ead&Itemid=52 
 

APOSENTADORIAS DE FEVEREIRO/2015 

Nome do servidor Cargo Lotação Ingresso Aposentadoria 

Kathya Guimaraes Brum Médico/Área HU – Coordenação Médica 26/12/94 02/02/2015 

Luiza Eulália Prietto Ballester Médico/Área HU – Coordenação Médica 27/12/94 02/02/2015 

Maria de Fátima Coutinho Sartório Enfermeira HU – Coordenação de Enfermagem 26/12/94 02/02/2015 

Rubem Cercato Médico/Área HU – Coordenação Médica 26/12/94 02/02/2015 

Valderez Belmira Peixoto da Silva Auxiliar de Creche HU – Coordenação de Infraestrutura 20/12/94 02/02/2015 

Arnaldo Antonio Luiz Neto Médico/Área HU – Coordenação Médica 01/03/94 04/02/2015 

Claudissara Farias da Luz Auxiliar de Enfermagem HU – Coordenação de Enfermagem 26/12/94 04/02/2015 

Helena Maria Parobé Fernandes Enfermeira HU – Coordenação de Enfermagem 26/12/94 04/02/2015 

Jorge Luiz Strzoda Administrador PROGEP – PSF/AGU 05/06/78 04/02/2015 

Jussara de Fátima Costa da Silva Auxiliar de Enfermagem HU – Coordenação de Enfermagem 29/12/94 05/02/2015 

Maria Arlete Moura Pacheco Costureira Museu Oceanográfico 27/12/94 05/02/2015 

Flavia Regina Botelho da Costa   Enfermeira HU – Coordenação de Enfermagem 22/12/94 06/02/2015 

João Luiz Almeida Fonseca   Médico/Área HU – Coordenação Médica 27/12/94 09/02/2015 

Maria Carminha Fernandes Auxiliar de Enfermagem HU – Coordenação de Enfermagem 22/12/94 09/02/2015 

Jorge Roberto Silveira Rodrigues Vigilante Prefeitura Universitária 27/08/86 11/02/2015 

Anette Kummel Duarte Professora do Magistério Superior Instituto de Oceanografia 01/09/78 19/02/2015 

José Carlos dos Santos Silveira Técnico de Laboratório/Área Instituto de Oceanografia 03/05/76 19/02/2015 

Maria Chaves Nascimento Auxiliar de Enfermagem HU – Coordenação de Enfermagem 13/12/04 19/02/2015 

Silvana Sidney Costa Santos Professora do Magistério Superior Escola de Enfermagem 28/07/04 19/02/2015 

Edilberto Rodrigues Servente de Limpeza Prefeitura Universitária 11/07/91 25/02/2015 

Tania Pereira da Silveira Trassante Auxiliar de Enfermagem HU – Coordenação de Enfermagem 29/12/94 25/02/2015 
 

 

RECADASTRAMENTO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS – DECRETO 7.862/2012 
 

Relembramos: os aposentados e pensionistas aniversariantes em fevereiro/2015 deverão realizar atualização cadastral em qualquer agência 
do Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e do Banco de Brasília, no mês de fevereiro/2015. 
 

A FALTA DE RECADASTRAMENTO PODE RESULTAR NA SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE APOSENTADORIA OU PENSÃO. 
 

A PROGEP criou este espaço para divulgar os nomes de servidores da FURG, de servidores em exercício na FURG, de 
estagiários ou de contratados que, no desempenho de suas atividades, tiveram o reconhecimento por parte das Unidades 
recebedoras desses serviços, considerando-os realizados com presteza e eficiência e merecedores de enaltecimento. 

 

SERVIDORES / ESTAGIÁRIOS / CONTRATADOS LOTAÇÃO 
UNIDADE  

ATENDIDA ATIVIDADE 

Ítalo Roberto Geri SEaD ILA 
Filmagens dos concursos para 

professores –  
Editais 18 e 21 

Tania Margarete Ongaratto DAS/PROGEP Servidor/PU Atendimento de enfermagem 

Adriana Dias Silveira e equipe DAE/PRAE 
Professora/ EQA 

Colação de Grau da 
Licenciatura em Química Paulo Gilnei Pereira Molina PU 

Abel Varela da Silva; Jorge Ferreira da Silva; Vilmar Almeida da Rosa. 
 Luis Francisco da Siva; Claudio Pereira Garcia; Mauricio (terceirizados) 

PU CEAMECIM 
Estrutura criada para a  

42ª Feira do Livro 

Servidores e estagiários PROGRAD 

PROGRAD 
Solicitação de matrículas dos 

ingressantes pelo SISU – 
19/02/2015 

Servidores e Assistentes Sociais PRAE 

Assistentes Sociais, Médicos(as) e Auxiliares de Enfermagem DAS/PROGEP 

Diretório Central de Estudantes DCE 

Núcleo de Estudos e Ações Inclusivas NEAI 

Núcleo de Desenvolvimento Social e Econômico NUDESE 

Servidores e terceirizados PU/PROINFRA 

Coordenação do CIDEC CIDEC 

Estudantes dos grupos PET C3; Psicologia e Enfermagem 

As unidades administrativas que receberem serviços prestados por servidores da FURG e entenderem que o trabalho tenha sido executado de forma 
diferenciada, portanto considerando-os merecedores de um agradecimento especial, poderão encaminhar correspondência à chefia desses servidores, com cópia 
para a PROGEP, para que possamos divulgar neste espaço o devido reconhecimento. 

 
 

PRESERVE A VIDA!  VELOCIDADE MÁXIMA NO CÂMPUS CARREIROS: 50KM/H 

FURG / Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – PROGEP    
Rio Grande – Av. Itália Km 8 - Câmpus Carreiros –  Fone 3293.5320  –  HTTP://www.progep.furg.br  –  E-mail:  progep.secretaria@furg.br 


